
 

CONVOCATÓRIA 

Nos termos do n.º 1, alínea b) do artigo 37º dos Estatutos da Federação de 

Andebol de Portugal, convoco a Assembleia Geral Extraordinária, para 

reunir pelas 11 horas , do próximo dia 11 de Julho de 2009, no HOTEL 

Tivoli Tejo , sito na Av. João II –  Parque das Nações , 1990-083 , em 

Lisboa, com a seguinte: 

ORDEM DE TRABALHOS 

Ponto Um –  Apreciação e votação de propostas de alterações ao 

Regulamento Geral da Federação de Andebol de Portugal e Associações. 

  

Ponto Dois –  Apreciação e votação de propostas de alterações ao 

Regulamento Desportivo da P.O. 1 –  Campeonato Nacional da 1.ª Divisão, 

Seniores Masculinos e Regulamento Desportivo da P.O. 25 ( Taça 

Presidente da Republica ) , época 2009/2010. 

 

 Ponto Três - Apreciação e votação da proposta de Regulamento Eleitoral 

da Federação de Andebol de Portugal e Associações. 

 

Ponto Quatro- Deliberar sobre o reconhecimento da qualidade de membro 

agregado , nos termos do disposto nos artigos 9.º , n.º 1 e 40.º , alínea e) 

dos Estatutos da Federação de Andebol de Portugal, das seguintes pessoas 

colectivas de direito privado , sem fins lucrativos e organizadas com âmbito 

nacional: 

 

a) Associação de Jogadores de Andebol de Portugal; 

b) Associação de Treinadores de Andebol de Portugal; 

c) Associação Nacional de Clubes de Andebol Não Profissional; 

 

 

 



 

 

 

Mais se avisam os sócios que, se à hora acima indicada não comparecer a 

maioria do número legal dos seus membros, a Assembleia reunirá no 

mesmo local e, para os mesmos fins pelas 11 horas e 30 minutos, 

deliberando, então validamente, com qualquer número de sócios presentes. 

 

Lisboa, 18 de Junho de 2009.                               

 

O Presidente da Mesa da Assembleia Geral, 

Pedro José Del Negro Feist 

 

Em anexo :  1 CD ROM , incluindo: 

I) Assembleia Geral Extraordinária, 11 horas: 

a) Mapa de votos 

b) Documentos anexos ao Ponto um ( RGFAP e Associações) 

c) Documentos anexos ao Ponto Dois ( Reg. PO1 e Po 25)) 

d) Documentos anexos ao Ponto Três( Regulamento Eleitoral). 

 

 

 

 

 

 


